
2008-0.053.003-5, LEONOR BARIA DE OLIVEIRA,
085.148.0077-9

2008-0.060.585-0, RUBENS SILVA DE ALMEIDA,
122.016.0071-5

2008-0.063.731-0, ANDERSON SIMÕES SOARES,
122.070.0022-1

2008-0.064.610-6, CÉSAR AUGUSTO CAMILO DE
OLIVEIRA, 085.015.0183-2

2008-0.084.337-8, MANOEL MOTTA LEAL, 163.054.0010-4

2008-0.087.717-5, RÉGIS AMANO, 123.053.0009-2

2008-0.089.487-8, CESAR DE CONTI NETO, 161.225.0022-3

2008-0.093.222-2, JILVANDA CARDOSO DE OLIVEIRA,
122.174.0044-3

2008-0.095.214-2, FLÁVIA YOSHIMOTO, 085.017.0859-3

2008-0.103.483-0, ELIDON DANTAS BRAGA,
164.024.0066-0

2008-0.106.804-1, ANA RITA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA,
085.653.0057-9

2008-0.107.542-0, MARIA TERESA DE OLIVEIRA,
033.051.0064-8

2008-0.111.954-1,VENICIO ELIAS DE OLIVEIRA,
161.207.0036-5
2008-0.114.769-3, JOSÉ ROBERTO VIDAL, 161.207.0037-3

2008-0.137.268-9, ANTÔNIO LAURIANO DE OLIVEIRA,
167.274.0001-5

DICI 2
CHAMADA
ATENDER AS CONVOCAÇÕES DOS SRS. AUDITORES FISCAIS
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS:
1ª CHAMADA DE RECLAMAÇÃO TRIBUTARIA:
2006-0.232.693-8,FRANCISCO MAIRTON FERNANDES
ASSIS,,
2006-0.274.058-0, MAXIMILIANO PLAZA FARIAS,

2006-0.307.895-4, COOPERATIVA HABITACIONAL UNIÃO
DE SÃO PAULO,

2007-0.057.546-0, JOÃO ALVES DOS REIS, 154.174.0004-9

2007-0.065.299-6, CEZARINA MARIA MARTINS ,
154.011.0021-2

2007-0.102.106-0, JOSÉ ADOLFO DE OLIVEIRA ,
153.186.0001-7

2007-0.126.908-8, ELENILZA SOUZA SANTOS ,
111.242.0056-7

2007-0.161.488-5, EDIVALDO FRANCISCO ARAGÃO,

2007-0.178.532-9, HELIO YOSHIMASSA TAIRA ,
147.316.0013-7

2007-0.201.504-7, TEOGENES DE SOUSA PEREIRA,
112.630.0040-0

2007-0.271.288-0, IOLANDA DE OLIVEIRA SANTOS,

2007-0.322.653-0, ANDREA BELLUCCI, 044.142.0031-8

2007-0.356.662-4, CIA DO METROPOLITANO DE SÃO
PAULO, 005.010.0346-0

2007-0.392.511-0, ANIDOSVALDO DE ASSIS FERREIRA,
147.263.0021-1

2008-0.100.710-7, CLEBER COSTA DIAS, 133.305.0002-5

2008-0.100.783-2, OLGA RODRIGUES,

2008-0.032.438-9, RENI PICINI NOCERA, 053.066.0006-9

2008-0.033.145-8, CECILIA MANZANO, 044.093.0066-0

2008-0.034.413-4, FRANCISCO BEIRÃO GONÇALVES,
117.199.0016-6

2008-0.035.284-6, GERALDO MARTINS DA SILVA ,
153.122.0020-3

2008-0.039.767-0, NELSON IRAN MORATA ALMEIDA,
044.138.0019-2

2008-0.039.856-0, VERA LUCIA DOS SANTOS ,
117.125.0056-1

2008-0.042.489-8, MARIA INES DOS SANTOS ,
060.082.0053-5

2008-0.042.666-1, ANTONIO BATISTA PEREIRA DOS
SANTOS,

2008-0.042.760-9, ROGÉRIO XAVIER, 053.050.0096-3

2008-0.047.861-0, DOMENICA CORREA PEDRO DE
SOUSA, 060.274.0127-3

2008-0.048.122-0, MANOELINA PEDRO, 117.188.0031-1

2008-0.050.787-4, CEDELCINA DA SILVA PINTO ,
111.525.0006-5

2008-0.052.377-2, JOÃO ESPINOSA, 117.250.0003-1

2008-0.057.514-4, FLORISVAL CAMPOS DE SANTANA,
140.192.0006-7

2008-0.062.849-3, JOSÉ MOITAL BRANCO FILHO ,
194.186.0037-3

2008-0.066.065-6, ANTONIO GOMES BARROSO ,
060.224.0018-1

2008-0.070.341-0, TERÊNCIO DIAS NETO, 154.012.0010-1

2008-0.074.433-7, JAIME MANOEL DA SILVA ,
057.266.0026-6

2008-0.090.228-5, JOSÉ CALIXTO RIBEIRO JUNIOR,
057.278.0079-1

DIVISÃO DO CADASTRO DE PESSOAS - DICAP
SUBDIVISÃO DE CERTIDÕES
Processos com Despachos Deferidos. Certifique-se à vista das
informações.
1ª CHAMADA:
2008-0.111.744-1 SAULO VITORINO ROSSI SEVERINO
2008-0.148.639-0 MARIA EDIMA PEREIRA RAMALHO
2008-0.197.765-3 BRAZIL BUSINESS EVENTOS S/C LTDA
2008-0.197.779-3 CALIFORNIA COM E PROD ARTÍSTICA LTDA

Processos dependendo de documentação.
1ª CHAMADA:
2008-0.003.811-4 HELENA TIEMI WATANABE
2008-0.003.813-0 HELENA TIEMI WATANABE
2008-0.156.635-1 VALERIA DE PAULA SILVA
2008-0.180.917-3 VAGNER NUNES DA COSTA

2ª CHAMADA:
2008-0.086.689-0 GERSON FERRARI
2008-0.094.660-6 ANTONIO JOAQUIM NUNES
2008-0.096.025-0 LAMARCK A DOS SANTOS
2008-0.096.652-6 MARIA HELENA DA SILVA
2008-0.099.467-8 LECILDA BEZERRA MOURA
2008-0.103.797-9 EVA APARECIDA MOTA
2008-0.127.640-0 VIRGILIO QUINTINO VASCONCELOS FILHO
2008-0.127.769-4 DELACI MARIA DAS GRAÇAS DE LIMA

Processos dependendo de pagamento do custo de expedição
de certidão.

1ª CHAMADA:
2008-0.080.104-7 EDUVIRGENS ALVES MARTINS SILVA
2008-0.131.362-3 NELSON DE SOUSA CARVALHO

2ª CHAMADA:
2007-0.305.185-3 SONIA MARIA CARNEIRO SALMA
2008-0.075.861-3 ELI GOMES OLIVEIRA
2008-0.081.981-7 REINALDO DOMINGUES
2008-0.095.900-7 ORDALIA BOLDARIN GARCIA
2008-0.124.742-6 CARLOS ROBERTO CRUZ

SF/DIESP/SUBIS
SEGUNDA CHAMADA - PEDIDO DE ISENÇÃO DO IPTU PELA LEI
Nº 11.614/94, COMPARECER PARA APRESENTAR DOCUMEN-
TAÇÃO NO PRAZO DE 30 DIAS:

2007-0.041.389-4, EURIPEDES BOARINI , 130.229.0009-1.

2007-0.338.033-4, MARIA DE LOURDES ARGOLO
BITENCOURT , 128.022.0030-4.

2008-0.017.851-0, LUIZ LACERDA CAVALCANTI ,
122.143.0023-5.

2008-0.017.871-4, JORCELY DA COSTA GOMES ,
108.120.0003-9.

2008-0.020.812-5, ABILIO SEBASTIAO DINIZ ,
122.029.0025-9.

2008-0.025.282-5, LUIZA MARIA FARINA DE SORDI ,
072.130.0048-9.

2008-0.026.313-4, JOSE RODRIGUES SOARES ,
165.300.0028-2.

2008-0.029.516-8, SEVERINO LUIS DA SILVA ,
115.046.0024-9.

2008-0.055.229-2, LORANCE MASSABKI , 014.088.0312-7.

2008-0.061.676-2, ALZIRA BORGES , 047.012.0013-1.

2008-0.068.383-4, BENEDITA PRIMA CERNIAVSKIS ,
101.200.0013-9.

2008-0.069.706-1, WALDEMAR DE ALMEIDA ,
042.120.0028-8.

2008-0.069.752-5, FRANCISCO FERNANDO DA SILVA
CAMPOS , 051.135.0032-1.

2008-0.072.348-8, ROBERTO SPITZER , 134.039.0007-9.

2008-0.081.620-6, ROSALVO FERNANDES DA PAIXAO ,
199.019.0106-4.

2008-0.082.146-3, ANGELO SCHIO SOBRINHO ,
090.313.0017-9.

2008-0.086.686-6, WILMA LANFRANCHI CEDINI ,
099.033.0043-3.

2008-0.086.869-9, WLADIMIR MUAKAD , 020.080.1037-6.

2008-0.086.922-9, MARIA APARECIDA SANTOS MELO ,
121.005.0106-1.

2008-0.097.419-7, ADHEMAR SILVEIRA , 052.257.0006-3.

2008-0.114.924-6, ADAGOBERTO LUIZ DO NASCIMENTO ,
163.238.0015-1.

2008-0.115.187-9, DOMINGOS VITALE , 068.365.0009-7.

2008-0.116.212-9, MARIA MADALENA FREDDI ,
108.138.0009-8.

2008-0.118.086-0, RAFAEL PEREIRA , 106.242.0005-0.

2008-0.120.845-5, BENJAMIN VIEIRA , 128.154.0084-6.

2008-0.125.885-1, VALDOMIRA MARIA BATISTA ,
113.285.0006-2.

2008-0.129.123-9, MANOELINA DE OLIVEIRA ,
188.118.0268-6.

2008-0.130.420-9, EVA ROSA DA SILVA , 169.253.0005-1.

2008-0.138.675-2, ADVENIL SUPRIMO , 100.071.0035-2.

2008-0.139.565-4, MARINA MORITA , 047.213.0299-1.

2008-0.139.953-6, TEREZINHA FARIA DO SACRAMENTO ,
198.024.0019-9.

2008-0.142.309-7, VALTER DA CRUZ LINO , 054.165.0178-2.

2008-0.142.489-1, EVA POPP SALES , 113.262.0028-2.

SUREM/DEJUG/SUBIS
EDITAL Nº 18/2.008: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO
COMPLEMENTAR DE “ITBI-IV”

O DIRETOR DA DIVISÃO DE IMUNIDADES, ISENÇOES,
INCENTIVOS FISCAIS E REGIMES ESPECIAIS, DO
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO, NOS
TERMOS DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 10 DO DECRETO
31.134, DE 24 DE JANEIRO DE 1992, DETERMINA A
EXPEDIÇÃO DO PRESENTE EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE
LANÇAMENTO COMPLEMENTAR DO IMPOSTO SOBRE
TRANSMISSÃO “INTER-VIVOS” A QUALQUER TÍTULO, POR
ATO ONEROSO, DE BENS IMÓVEIS, POR NATUREZA OU
ACESSÃO FÍSICA, E DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS,
EXCETO OS DE GARANTIA, BEM COMO CESSÃO DE DIREITOS
À SUA AQUISIÇÃO (ITBI-IV), DE QUE TRATA A LEI 11.154, DE
30 DE DEZEMBRO DE 1991.
FICAM, PORTANTO, NOS TERMOS DO ARTIGO 12 DO DE-
CRETO 31.134, DE 24/01/92, AS PESSOAS ABAIXO RELACIO-
NADAS , BEM COMO OS RESPECTIVOS RESPONSÁVEIS
SOLIDÁRIOS, INTIMADAS A, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
CONTADOS DA PUBLICAÇÃO DESTE, EFETUAR O PAGAMENTO
DAS IMPORTÂNCIAS RESPECTIVAS, ATUALIZADAS MONETA-
RIAMENTE E ACRESCIDAS DE JUROS DE MORA DE 1% AO
MÊS, INCIDENTES SOBRE O VALOR VENAL INTEGRAL DO CRÉ-
DITO TRIBUTÁRIO, OU IMPUGNAR O LANÇAMENTO COMPLE-
MENTAR, ATRAVÉS DE RECLAMAÇÃO TRIBUTÁRIA JUNTANDO
OS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS, SOB PENA DE INS-
CRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA, SUJEITA A AJUIZAMENTO.
EVENTUAL IMPUGNAÇÃO DO LANÇAMENTO COMPLE-
MENTAR DEVERÁ OBSERVAR OS REQUISITOS DO PARÁGRAFO
ÚNICO DO ARTIGO 12 DO DECRETO 31.134/92, DE 24/01/92,
DEVENDO SER PROTOCOLADA, NO PRAZO ACIMA MENCIO-
NADO, NA SUBDIVISÃO DE ISENÇÕES E INCENTIVOS FISCAIS -
“SUBIS”, SITO À RUA PEDRO AMÉRICO 32, 6ºANDAR, NO
HORÁRIO DAS 09:00 ÀS 16:00 HORAS.

NUMERO DO PROCESSO VALOR DO IMPOSTO
NUMERO DA GUIA VALOR DA MULTA
NOME DO CONTRIBUINTE
ENDEREÇO DO CONTRIBUINTE
LOCAL DO IMÓVEL

2.003-0.300.775-0 R$1.373,53
90.016.635-5 R$686,76
SEAN PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA
Al Itapecuru 473, Ap 94, Alphaville, Barueri, São Paulo/SP, Cep
06454-080
Es de Itapecerica 6.822, Capão Redondo

2.003-0.300.775-0 R$208,67
90.016.637-1 R$104,33

SEAN PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA
Al Itapecuru 473, Ap 94, Alphaville, Barueri, São Paulo/SP, Cep
06454-080
Rua Silvia de Faria Marcondes 55, Lt 1, Prq Fernanda

2.003-0.300.775-0 R$269,20
90.016.639-8 R$134,60
SEAN PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA
Al Itapecuru 473, Ap 94 , Alphaville, Barueri, São Paulo/SP,
Cep 06454-080
Rua Cortegaca 3, Lt 4 Qd 7, Chac Sta Maria

2.003-0.300.775-0 R$1.794,22
90.016.641-1 R$897,11
SERGIO LUIZ TAVARES
Al Itapecuru 473, Ap 94, Alphaville, Barueri, São Paulo/SP, Cep
06454-080
Av Felipe Carrillo Puerto 2, Pirajussara

2.003-0.300.775-0 R$228,12
90.016.642-8 R$114,06
SEAN PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA
Al Itapecuru 473, Ap 94, Alphaville, Barueri, São Paulo/SP, Cep
06454-080
Rua Cortegaca s/n, Lt 5 Qd 7, Chac Sta Maria

2.003-0.300.775-0 R$111,44
90.016.645-2 R$55,72
SEAN PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA
Al Itapecuru 473, Ap 94, Alphaville, Barueri, São Paulo/SP, Cep
06454-080
Rua Cortegaca 13, Pt Lt 3 Qd 7, Chac Sta Maria

HABITAÇÃO

SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIMPROC
COMUNIQUE-SE: EDITAL 2008-1-122
SEHAB/DEPTARTAMENTO DE CONTROLE DO USO DE IMO-
VEIS/GABINETE DO DIRETOR
ENDERECO: RUA SAO BENTO, 405 - 19 ANDAR
2008-0.032.270-0 CELSO FIGUEIREDO FILHO
CARTA.
SEHAB/DEPTARTAMENTO DE CONTROLE DO USO DE IMO-
VEIS/GABINETE DO DIRETOR
ENDERECO: RUA SAO BENTO, 405 - 19 ANDAR
2000-0.239.670-6 BANCO BRADESCO S/A
PRAZO CONCEDIDO.
SEHAB/DEPTARTAMENTO DE CONTROLE DO USO DE IMO-
VEIS/GABINETE DO DIRETOR
ENDERECO: RUA SAO BENTO, 405 - 19 ANDAR
2008-0.151.434-3 CONSERVEL ELEVADORES LTDA
CONFORME CARTA.

EDITAL DE COMUNIQUE-SE (SISACOE)
OS ABAIXO RELACIONADOS DEVERAO COMPARECER EM ATE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS OU;
60 (SESSENTA) DIAS CORRIDOS PARA O AUTO DE REGULARIZACAO (ANISTIA) - LEIS 11.522/94
OU 13.558/03 ALTERADA PELA LEI 13876/04, A PARTIR DA DATA DESTA PUBLICACAO.

DPTO. DE PARC. DO SOLO E INTERV. URBANAS - PARSOLO

PROCESSO NSQL/INCRA NNOME
2005-0010297-6 N6383580254290-2 002 NLUCIANA BASTOS PEREIRA DOS SANTOS

DEPARTAMENTO DE APROVACAO DAS EDIFICACOES - APROV

PROCESSO NSQL/INCRA NNOME
1994-0053758-1 N0019703500039-1 001 NJANDYRA GALVAO VILLARES DA SILVA
1994-0091339-7 N0006720200623-1 001 NJOAQUIM DA PONTE FILHO
1994-0131302-4 N0001901200175-1 001 NGIORGIOS DAMILAKOS
2002-0142501-3 N0004723500162-1 001 NARNALDO CERDEIRA CHEBL
2002-0211349-0 N0011280401043-1 004 NHORST REINHOLD JAHNKE
2003-1006016-4 N0003917200775-1 001 NAUTOSOLE VEICULOS PECAS E SERVICOS

LTDA.
2003-1012402-2 N0016531300220-1 002 NMARCOS KAUAHARA
2003-1013983-6 N0016010200082-1 002 NJOSE ANISIO RISERIO DE MOURA
2003-1015974-8 N0004102900543-1 002 NORDEM DA COMPANHIA DE MARIA NOSSA

SENHORA
2003-1016026-6 N0003204501061-1 005 NTEXACO BRASIL S/A PROD.DE PETROLEO
2003-1027895-0 N0013447203608-1 001 NAEROPORTO ADM E LOCACAO DE BENS SC

LTDA
2003-1044352-7 N0008949901021-1 003 NIGREJA SEICHO NO IE DO BRASIL
2004-1004652-0 N0007315600175-1 015 NTEXACO BRASIL S/A PRODUTOS DE PETROLEO
2004-1008467-7 N0008823000025-1 007 NJOAQUIM AUGUSTO FERREIRA DA ROSA
2005-0117559-4 N0014005500179-1 001 NMARIA IVETE MENDES

2005-0157044-2 N0021401700071-1 001 NJAQUELINE VANDERCI FRANCISCO
2006-0193745-3 N0002703200031-1 001 NSAO PAULO ALPARGATAS S/A
2006-0282273-0 N0003007100488-1 007 NDIEGO BEJA INGLEZ DE SOUZA
2006-0329362-6 N0008708700273-1 004 NLANZA EMPREENDIMENTOS LTDA
2006-0334490-5 N0029908200249-1 005 NCHAVES VENERI S/C LTDA
2006-0338671-3 N0010141201400-1 001 NROBERTO ALVES DE LIMA MONTENEGRO

FILHO
2007-0337095-9 N0005722000027-1 002 NGILBERTO INNOCENCIO DOS SANTOS
2007-0397298-3 N0005329900581-1 014 NPORTE CONSTRUTORA LTDA
2008-0028412-3 N0008117300745-1 001 NCONDOMINIO EDIFICIO GIRASSOL
2008-0106653-7 N0005515900022-1 001 NJ.V.J. INCORPORACAO COMERCIO E PARTICI-

PACOES LTDA

DEPARTAMENTO DO CONTROLE DO USO DE IMOVEIS - CONTRU

PROCESSO NSQL/INCRA NNOME
2002-0239707-2 N0008305300021-2 001 NCONDOMINIO EDIFICIO NOVO SAO PAULO
2003-0027294-0 N0013238600507-1 016 NAUTO POSTO NIPO BRASILEIRO LTDA
2003-0135982-9 N0017610800626-1 013 NVELHO GUERREIRO AUTO POSTO LTDA
2005-0190030-2 N0018705901791-1 007 NAUTO POSTO MARIA PADILHA LTDA
2005-0294631-4 N0005131400686-1 002 NFUNCHAL COMERCIO DE LUBRIFICANTES

LTDA
2005-0317159-6 N0011818600209-1 007 NSID LAR MOVEIS E DECORACOES LTDA
2006-0229748-2 N0008565000011-1 005 NBANCO DO ESTADO DE SAO PAULO
2007-0033758-6 N0005520800294-1 006 NLEGIANI DEMELO BORBA
2007-0101091-2 N0007939600699-1 021 NGIVAUDAN ROURE DO BRASIL LTDA
2007-0106480-0 N0024100200011-1 006 NSERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC
2007-0161209-2 N0004419300590-1 011 NARBOL COMERCIO DE PAPEIS LTDA
2007-0349458-5 N0001208700091-1 002 NSUPER ATACADO NACIONAL DE AUTO PECAS

LTDA
2007-0359383-4 N0002806200024-1 013 NAUTO POSTO QUALITA LTDA.
2007-0359587-0 N0010148606236-1 007 NAUTO POSTO BONFIGLIOLI LTDA
2007-0367129-0 N0003219700020-1 013 NAUTO POSTO R.A. LTDA
2008-0004006-2 N0008816500069-1 021 NGNV-NET- POSTO REV DE GAS NATURAL VEI-

CULAR LTDA
2008-0004011-9 N0008816500069-1 020 NGNV-NET - POSTO REVENDEDOR DE GAS NA-

TURAL VEICULAR LTDA
2008-0074976-2 N0004919700024-1 003 NKALLAS VILA DAS MERCES EMPREENDI-

MENTOS IMOBILIARIOS LTDA
2008-0110490-0 N0007507900509-1 003 NSANTO ANTONIO AUTO POSTO LTDA.
2008-0124264-5 N0011929800133-1 004 NASSOCIACAO DE EDUCACAO E ASSIST. SO-

CIAL SAO MARCOS
2008-0162584-6 N0008707900783-1 013 NCOMERCIAL CENTER LIDER ARICANDUVA

LTDA

Superintendência de Habitação Popular

Resolução CMH nº 33 de -17 de Junho de 2008.
Altera itens da Resolução CFMH nº 23 de 12 de Junho de
2002 para garantir a manutenção e habitabilidade dos
empreendimentos habitacionais, e altera as condições
de retorno do pagamento desse programa ao Fundo Mu-
nicipal de Habitação quando das necessidades de cober-
tura do déficit de arrecadação de recursos do programa
Locação Social.

O Conselho Municipal de Habitação - CMH, na forma do artigo
3º da lei nº 13.425 de 02 de Setembro de 2002 e,

CONSIDERANDO a importância da realização de manutenção e
investimento nos empreendimentos de locação social com a
finalidade de garantir as condições ideais de habitabilidade;

CONSIDERANDO os estudos realizados pelo agente operador
do Fundo Municipal de Habitação levando em conta a atual
situação instalada desde a concepção dos projetos,
demonstram que a forma de calculo para a realização de
manutenção e despesas comuns são insuficientes para manter
o perfeito funcionamento dos empreendimentos;

RESOLVE:

I) Alterar o inciso III do subitem “b” do item “1” do Capítulo
“IX DIRETRIZES GERAIS DAS CONDIÇÕES DE LOCAÇÃO”, da
resolução CFMH nº 23 de 12/06/2002 que passa a ter a
seguinte redação:

“IX DIRETRIZES GERAIS DAS CONDIÇÕES DE LOCAÇÃO
1. A retribuição mensal (aluguel social) deverá ser calculada
observando-se as seguintes determinações:

a. O comprometimento máximo de renda familiar para
pagamento da retribuição mensal será de acordo com os
limites determinados na tabela abaixo:
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b. Sua determinação terá por base o “Valor de Referência”,
que será composto por:
I. “Recuperação Mensal” do investimento;
II. “Taxa de Administração”, do Agente Operador, relativa à
gestão do contrato, cobrança e controle de adimplência. O seu
valor corresponderá a 10% (dez por cento) da recuperação
mensal do investimento e será devida no mês subseqüente da
competência;
III. “Taxa de Manutenção e Proteção do Investimento” relativa à
manutenção de elevadores, de sistemas de distribuição de água,
esgoto, eletricidade, além de reformas preventivas, pinturas e a
proteção do investimento. O seu valor corresponderá a 40%
(quarenta por cento) da recuperação mensal do investimento;
IV. O pagamento da locação por família, já descontado o sub-
sídio, corresponderá pelo menos a 10% do valor de referência.

c. O subsídio, quando concedido, será familiar, intransferível e
renovado anualmente, mediante avaliação da situação do
beneficiário através de comprovação de renda. A sua
incidência ocorrerá sobre a diferença entre o “Valor de
Referência” e o comprometimento máximo de renda familiar
estabelecido na tabela 1 desta Resolução.

2. Será condição para a manutenção do subsídio a adimplência
com as taxas condominiais.

3. Não se aplica neste programa as remunerações previstas na
Resolução CFMH nº 02, de 17 de setembro de 1997.”

II) Alterar o item “3” e acrescentar o item “4” do capítulo “X.
DIRETRIZES GERAIS DO RETORNO DO PAGAMENTO AO
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO”, da resolução CFMH nº
23 de 12/06/2002, que passa a ter a seguinte redação:

“X. DIRETRIZES GERAIS DO RETORNO DOS PAGAMENTOS AO
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO.

1. A COHAB manterá controles da movimentação do
programa, com contas individualizadas por componente para
possibilitar avaliação dos resultados.

2. Os resultados obtidos da diferença entre o valor de
referência e o subsídio concedido serão apropriados
prioritariamente na seguinte forma:

a. Taxa de Administração;

b. Taxa de Fundo de Manutenção e Proteção do Investimento;
c. Recuperação do Investimento.

3. Se dessa operação a receita líquida não for suficiente para
cobrir as contas relativas à Taxa de Administração, à Taxa de
Fundo de Manutenção e Proteção do Investimento, ou outras
despesas necessárias à habitabilidade das unidades
habitacionais, deverão ser aportados recursos das fontes
vinculadas ao FMH, mediante exposição de motivos e
competente autorização.

4 .  Quando a  a r recadação  mensa l  dos  “Va lores  de
Referência” e das taxas condominiais não for suficiente
para cobrir as despesas de manutenção e proteção do
investimento e as despesas condominiais, poderão ser
utilizados pelo Agente Operador os recursos relativos à
“Recuperação do Investimento”, que compõem o “Valor
de Referência” para cobrir o déficit de recursos, de forma
a garant i r  a  manutenção  dos  empreend imentos
hab i tac iona is  do  Programa e  a  hab i tab i l idade  nas
unidades habitacionais.

5. Os valores do Retorno Mensal (aluguel social) terão
atualização monetária pelo IPC-FIPE (Índice de Preços ao
Consumidor  da Fundação Inst i tuto de Pesquisas
Econômicas) a cada doze meses, na data de aniversário do
contrato.

I I I )  Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário, e
mantidas as demais disposições contidas na Resolução
CFMH nº 23 de 12 de Junho de 2002 e, a Resolução CMH nº
12 de 06 de Outubro de 2004.
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